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REQUERIMENTO Nº 756/2021

Maringá, 26 de maio de 2021.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas atribuições regimentais,

ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta
Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, em qual estágio se encontra o processo de aquisição de vacinas contra a
COVID-19, detalhando de forma transparente e concisa, incluindo possíveis prazos, quais são as reais perspectivas do
Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras – Conectar, associação da qual o Município faz parte.

A presente indagação considera que, passados dois meses da adesão do Município ao Conectar, ainda não
existe decisão, ou, pelo menos, o anúncio desta, para a concreta aquisição de imunizantes contra a doença pandêmica.

No sítio eletrônico da associação a divulgação das tratativas em torno das vacinas torna confusa a
compreensão dos objetivos. Ora se fala em busca de apoio do Governo Federal para a negociação com laboratórios, ora se
fala no interesse de receber doações de países que se encontram com o processo de imunização avançado.

O parlamentar signatário compreende que, diante do contexto pandêmico e da urgente necessidade de
estancar o crescimento da crise social em todo o Brasil, o Conectar atue simultaneamente em diferentes frentes pela
conquista dos imunizantes. Toda ação que vise investimentos preventivos em saúde tem de ser considerada louvável.

O signatário ressalta, porém, que tanto o consórcio quanto os municípios que o compõem devem conferir
mais transparência aos trâmites e, principalmente, às reais perspectivas de sucesso ou de insucesso do objetivo. E esta é
uma postura aguardada por toda a comunidade maringaense, que teve criada a expectativa de sucesso com a ampla
divulgação de que o Município reservou R$ 110 milhões para a aquisição de vacinas contra a COVID-19 – vacinas também
repetidamente anunciadas como solução para a pandemia.

Desta feita, credita-se na Administração Municipal o devido esclarecimento a esta Casa de Leis e, mais
importante, a contínua prestação de contas à população sobre este e sobre possíveis novos mecanismos que objetivem a
aquisição de imunizantes contra a COVID-19.

Atenciosamente, Vereador Dr. Manoel.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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